
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO D E  SÃO PAULO 

Lei nº 4.432, de 18  de agosto de 201 7.  PUBLICADO NO D.O.E. 

Cria o Programa Municipal de Tratamento e 
Reciclagem de Óleo no âmbito do município de 
Taquaritinga e dá outras providências. 

EM � 
t\SS.: : 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
4.432/201 7, de autoria do Vereador Professor Caio Porto: 

Art. 1°. Fica autorizada a instituição do Programa Municipal de Coleta e 
Reciclagem de Óleo de cozinha, automotivo e industrial .  

Parágrafo único. Entende-se por Programa Municipal de Tratamento de Óleo de 
cozinha, automotivo e industrial para fins desta lei, a ação governamental e a não 
governamental com a participação do empresariado, das organizações sociais e da 
população em geral, com o objetivo maior de garantir a sustentabilidade, por meio das 
seguintes ações: 

a) Conceder apoio estratégico e aprimorar a atividade econômica de reciclagem 
de matéria residual de gorduras de uso alimentar, automotivo e industrial; 

b) Buscar a proteção ao meio ambiente e a conscientização da sociedade a 
respeito de: danos provenientes do descarte residual do óleo na rede de esgoto ou na 
rede de águas pluviais e das vantagens de prática de suas reutilizações em escala 
industrial. 

Art. 2°. Constituem diretrizes do programa: 
1 - discussão, desenvolvimento, adoção e execução de ações, projetos e 

programas que atendam às finalidades desta lei, reconhecendo-as como fundamentais 
para preservação ambiental; 

li - busca de alternativas de uso dos produtos resultantes do processo de 
reciclagem; · 

Ili - busca de programas parcerias e cooperação com a União, Estado e 
organizações sociais; 

IV - estabelecimento de projetos, Instalação e administração de postos de 
coleta do óleo; 

V - execução de medidas para evitar a poluição decorrente do descarte de óleo 
na rede de esgoto, exigindo-se dos restaurantes, indústrias, oficinas e afins a efetiva 
participação em projetos a serem desenvolvidos e executados para os fins desta lei; 

VI - manutenção permanente de fiscalização, para os fins desta Lei: 
VII - participação de consumidores, comerciantes e sociedade por seus 

representantes, na discussão que antecede o planejamento da implementação dos 
programas; 

VIII - promoção de campanhas de conscientização da opinião pública visando 
despertar a solidariedade e a união de esforços em prol dos objetivos desta lei; 

IX - realização de campanhas educativas permanentes. 

�--. 
Praça Dr. Horário Ramalho nº 1601Centro1CEP15900-000 1 Taquaritinga I SP 

Fone/Fax: (16) 3253-9100 1 www.taquaritinga.sp.gov.br 

1 



Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO D E  SÃO PAULO 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 18 de agosto de 2017. 
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Registrada e publicada na Diretoria de  Expediente e Publicações, na data supra. 
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